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~~MARA MUNICIPAL DE ERECHIM

'ROJETODE LEI LEGISLATIVO N° 05 12005

Autoriza o Poder Executivo a
criar Programa "Erechim,
melhor idade em movimento", e
dá outras providências..

". Art 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
erjpennanente, o Programa "Erechim, Melhor Idade em
'')iilâdo à realização de atividades físicas e esportivas
::."UJpamentospúblicos municipais, para pessoas com
[~;~5.:(quarentae cinco) anos.

~ 10 O Programa será realizado,
te,iem equipamentos públicos municipais vinculados à

niclPâfde Cultura. Esportes e Turismo. '



. Art. 4° - Compete à Secretaria de obras a
manutençãodos logradouros destinados à realização dos exercícios
fisicosdestePrograma.

., CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

~ ,I - Coordenar, orientar, organizar e estimular
pi"áticàsdiárias de exercícios físicos, como caminhadas, além de
alongamentoe.relaxamento, nos períodos matutino e vespertino;

11- Realizar campanhas educativas a respeito de
temastaiscomo a vacinação de idosos, prevenção de câncer de pele,
demamae depr6stata, o combate ao tabagismo e ao alcoolismo;

.: 111- Realizar atividades de controle periódicos de
diabetes,peso,pressão arterial, colesterol e outros.

Art. 5° - Compete à Guarda municipal realizar a
segurança;bem como a devida sinalização dos locais públicos
destinados'à pratica de exercícios físicos deste Programa.

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal a celebrar convênios e estabelecer parcerias com
universidadese escolas, visando a realização de estágios e pesquisas
em benefício da melhoria da qualidade de vida da população com
maisae45 (quarenta e cinco) anos de idade.



MARA MUNICIPAL DE ERECHIM

~:<> Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará o
)-Í10 prazo de 60 (sessenta) dias.

;_;' ,Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de
fl~n~o revogadas as disposições em contrário.
:~-:.~:::,..-.'::y.~".
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JUSTIFICATIVA

~'::',::: '.

',:~,<>' As pessoas estão buscando melhor
'~yidacom. informação e exercícios. Não que
']ª um assunto novo. Na verdade estamos
a.G.. continuidade . a outros programas já
'''endo a população se cuidar e se mexer,



Erechim, 5 de abril de 2005
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Erechim (RS), 18 de abril de 2004

Prezado Senhor!

n.mentá-Io,cordialmente, vimos por intermédio do presente,
.Qªlisar ó Projeto, decidi pelo encaminhamento à Vossa

enhoria d i~to de Lei Legislativo N° OS/2005, de autoria dos
dores :(dà'Cruz e da Vereadora Vânia Isabel Smaniotto Miola,

'i. ••{,,!'íi'; ....::>: :':.. '
ar - '9É:ffparecer.'. '

.....'" Luiz DJ~ilva de Brito
Veread&' da Bancada do PTB



Além do que, em análise de mérito, o Projeto de lei é3.

'CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

notadamente interferidos na esfera administrativa, nas razões acima lançada no

própriocorpo do texto. Vejamos, por exemplo, o artigo 1°, Sl°, quando impõe tarefas

administrativas as secretarias municipais. Da mesma forma o artigo 2°, nos incisos I,

2. Ora, mesmo que se considerasse o fato desta

proposta legislativa apenas e antecipadamente dar autorização ao senhor Prefeito

para implc~entar uma ação administrativa, deveria-se perquiri se é de sua vontade

fazê-lo, porquanto o modelo de gestão administrativa escolhido pelo voto desta

comUnidade,sem adentrar em qualquer juízo de valor, é °que hoje se desenvolve soh

o comandoadminL"trativo de seus atuais mandatários, eleitos pelo voto popular.

Conforme vossa solicitação estamos encaminhando

parecerdéstá-:â.ssessoriaem face do Projeto de Lei Legislativo nOoos/2.005 de autoria

dos vereado~~JOSÉ DA CRUZ da Bancada o PMDB e vereadora vÂNIA ISABEL

SMANIOTIOMIOLAda bancada do PPS, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CRIARO PROGRAMA "ERECHIM, MELHOR IDADE EM MOVIMENTO" E DÁ
.i

OUTRASPROVIDÊNCIAS.

1. O Projeto de Lei apresentado enquadra-se no tipo

dito como "autorizativos" ou seja, autoriza o senhor Chefe do Executivo a criar, em

caráter perIDanente (artigo 1°) um programa de realização de atividades físicas para

pessoasco~id~dê superior a 45 anos, cuja intenção, com todo o respeito quc se tem

aosvereâJoi:~;oS'enhor Prefeito municipal não demonstrou ou requereu, porquanto

se'assi~..~Uls~s~~,.porsi mandaria mensagem legislativa à esta Casa.



Estado do Rio Grande do Sul

,;r,,'CÃMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

ainda, no parágrafo único deste artigo define "equipes" de pessoal,

interre<rlndoainda mais na seara do executivo, o que não se permite.
Igualmente destina tarefas a Guarda Municipal, o que

mente fere a prerrogativa exclusiva do senhor Chefe do Executivo.

Por derradeiro, se tudo isto fosse relevado,

. so, porque cria despesas, o que igualmente não ser da alçada do vereador,

indicar na peça orçamentária a origem destes recursos, ou seja, de que rubrica

ti~ádo' para sustentar esta iniciativa, porquanto se aprovado deverá ser

amentado em sessenta dias (art.7°) , ou seja, dentro deste exercício fiscal.

Assim, infelizmente, transcende as prerrogativas dos

consubstanciado nos artigos 45. IV e V da Lei Orgânica

• 'Múniêfpêil, além de ferir os di$postos no artigo 12 da Constituição Estadual do

'. ';'Rio Grande do Sul e a Constitui ão Federal.

Em conclusão, opina esta assessoria pela

tiiucionalidadc da presente proposta legislativa por vício de iniciativa além

.apoIar a competência dos senhores vereadores, calcado nos argumentos supra

Ressalte-se que os pareceres aqui emitidos são

cabendo aos senhores vereadores a observância do interesse e da

oportUnidade quando da sua análise, sendo o Plenário soberano para qualquer
, <
decisão,após a regular análise pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa.

É este o parecer, salvo juízo em contrario.
Divulgue-se !
Gabinete da.. Assessoria ,Turidica da Câmara Municipal de

iA quinze <lias do mfw~Sde maio de 2.005.'W: ' .
brãOJab~ .
OAB/Rs 46.547

'Assessor Jurídica

! l
i
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